PORTARIA MINISTERIAL N°549 DE 25 DE AGOSTO DE 1995.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRARIA, no uso de suas aribuicdes que Ihe sio conferidas peo Art. 87, parégrafo Gnico, inciso 11, da
Congtituicdo Federd, e

Condgderando a importancia da disponibilidade de indicadores estatisticos sobre a producdo, importagdo e
comerciaizacdo de sémen e embribes, organizados de modo a permitir consultas e estudos sobre a evolugéo da
inseminacdo artificid e transferéncia de embrides no Bradll,

Considerando os objetivos da Rede de Cooperacdo Técnica em Inseminacdo Artificid e Transferéncia de
Embrides, congtituida em abril de 1991, na cidade de Havana - Cuba, daqua o Brasl € Sgnaério;

Condderando as atribuicOes estatutarias da Associac@o Bradileira de Inseminacéo Artificid - ASBIA, como
entidade indituciond representativa da atividade empresaria da inseminacdo artificid e trandferéncia de
embrides, resolve:

Art.I° Reconhecer o Banco de Dados de Inseminacéo Artificid e Transferéncia de Embrides, sob a gestéo
normativa do Departamento de Tecnologia e Produgdo Anima - DTPA, da Secretaria de Desenvolvimento
Rurd - SDR, como base de indicadores sobre 0 uso dessas biotecnol ogias na pecuéria naciond.

Art.2° Assegurar a Associac@o Bradleira de Inseminageo Artificid - ASBIA, agestéo operaciona do Banco de
Dados mencionado no Art.I° desta Potaria, para 0 desenvolvimento de estudos e geragéo de informagdes sobre
adividade de inseminacéo artificia e transferéncia de embrides.

Art.3* Determinar a0 Departamento de Tecnologjia e Producdo Animd - DTPA, da Secretaria de
Desenvolvimento Rurdl - SDR, a adoc&o de providéncias para eaborar, em colaboragdo com a Associacdo
Brasilerra de Inseminacéo Artificid - ASBIA, os model os de reladrios que possibilitem a manutencéo atudizada
do Banco de dados e a difusdo das informagdes geradas.

Art.4° Os casos omissos e as dividas suscitadas na aplicacéo desta Portaria e normas complementares, seréo
dirimidas pelo Departamento de Tecnologia e Producdo Anima da Secretaria ,de Desenvolvimento Rurdl.

Art.5° Edta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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